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UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 244, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

  

Designa Servidores Docentes
para cons�tuírem Comissão Examinadora
des�nada à escolha do(a) bacharelando(a),
do primeiro semestre de 2020, do curso de
Graduação em Direito, a ser agraciado com
o Prêmio “FRANCISCO BRANT” - (DIN).

O Diretor da Faculdade de Direito da UFMG, Professor Hermes Vilchez Guerrero, no uso de suas
atribuições e, em observância ao Edital nº 15/2021/DIREITO-SGE-UFMG, objeto do processo SEI
nº 23072.248943/2020-25,

 

RESOLVE

 

Designar os Servidores Docentes Daniela de Freitas Marques, Júlio César Faria Zini e Carlos Henrique
Borlido Haddad, para, sob a presidência da primeira, cons�tuírem Comissão Examinadora des�nada à
escolha do(a) bacharelando(a), do primeiro semestre de 2020, do curso de Graduação em Direito, a ser
agraciado com o Prêmio “FRANCISCO BRANT” - (DIN). 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2021.

 

Professor Hermes Vilchez Guerrero
Diretor da Faculdade de Direito

UFMG

Documento assinado eletronicamente por Hermes Vilchez Guerrero, Diretor(a), em 12/01/2021, às
22:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0514958 e
o código CRC FCFA1362.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 23072.248943/2020-25 SEI nº 0514958


